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A  vereadora  que  esta  subscreve,  nos  temos  regimentais,   INDICA,  por
intemédio  de  Vossa  Excelência,  ao   senhor  Tiago  Luiz  de  Oliveira,  Prefeito
Municipa],   sejam   tomadas   as   providências   necessárias,   objetivando   designar
Professores de Educação Física, Psicólogas e de mais uma Psicopedagoga para atuarem
nas Creches Mmicipais.

Tal solicitação se justifica e se fimdamenta, tendo em vista que não contamos
com esses profissionais atuando nas Creches Municipais. Por se tratar da la lnfância,
nossa rede que atende cerca de 300 crianças, há, portanto, a necessidade de se designar
esses  profissionais  para  trabalharem  nas  Creches  Municipais,  para  que  as  nossas
crianças não sejam prejudicadas. É justa e necessária a designação desses profissionais
para atuarem nas Creches Municipais para atender a demanda que se pleiteia.

Espero contar com a sensibilidade do senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito
Municipal, no sentido de acatar de imediato esta nossa indicação,  deteminando de
pronto a sua execução.

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2025.
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